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PROJETODE DECRETOLEGISLATIVO N º /2015

"DESAPROVA A PRESTAÇÃODE CONTAS DO MUNiCíPIO

DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, RELATIVA

AO EXERCíCIODE 2012".

Art. 1º. Fica desaprovada a Prestação de Contas do Município de Telêmaco

Borba relativa ao exercício financeiro de 2012, de responsabilidade do Senhor Éros Danilo

Araújo, ex-Prefeito Municipal, acolhendo o PARECERPRÉVIO Nº 185/14, da 1ª Câmara do

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, com base no disposto no art. 16, inciso 111, alínea

"b" da Lei Complementar nº 113/05, do Estado do Paraná.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.
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Presidente

Sala das Sessões, 01 de abril de 2015.
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